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2º (SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO PARA
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO
CONTRATO Nº 107/2016.”

Aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2016 (dois mil e
dezesseis), o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.342.920/0001-86, com sede
administrativa localizada na Rua Domingos de Souza França,
nº 720, Centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor,
MARCELINO PELARIN, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de identidade RG nº 5.959.702 SSP/SP e
do CPF nº 611.746.888-15, residente e domiciliado a Rua
Laudemiro Ferreira de Freitas nº 405, Município de
Cassilândia-MS, diante do Contrato nº 107/2016, celebrado em
15/06/2016 e seus aditivos, com a empresa, PEREZ &
SANCHES LTDA, resolve formalizar o presente Termo de
Apostilamento nos seguintes termos:

Considerando, a justificativa do setor requisitante e a
desnecessidade de aditamento contratual para a situação em
tela, em conformidade com a redação do parágrafo 8º, do
Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 formaliza-se o presente
APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente
APOSTILAMENTO consiste na inclusão na Cláusula OITAVA -
Da Dotação Orçamentária, conforme abaixo:

I. O acréscimo da Dotação Orçamentária, com efeito
retroativo abaixo relacionada:

15.451.0028-1.008 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam
mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais
Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL, não
modificadas por este Termo de Apostilamento.

Assinam o presente APOSTILAMENTO, em 03 (três) vias, de
igual teor e forma, para que produzam os legítimos direitos e
efeitos legais na presença de 02 (duas) testemunhas.

Cassilândia-MS, 13 de Outubro de 2016.

MARCELINO PELARIN

PREFEITO MUNICIPAL

PEREZ & SANCHES LTDA

VALDIR PEREZ SANCHES

CONTRATADA

1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO PARA
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO TERMO DE
CONTRATUALIZAÇÃO Nº001/2016.”

Aos 07 (sete) dias do mês de Outubro de 2016 (dois mil e
dezesseis, O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público,
com sede administrativa na Rua Domingos de Souza França,
n° 720, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 03.342.920/0001-86, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, o senhor, MARCELINO PELARIN,
brasileiro, casado, Administrador de Empresa, portador da
Carteira de identidade RG nº 59.597.021 SSP/SP e do CPF nº
611.746.888-15, residente e domiciliado à Rua Laudemiro
Ferreira de Freitas, nº 405, centro, nesta cidade de
Cassilândia-MS, por intermédio da sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.540.893/0001-72, com sede
administrativa localizada na Rua João Cristino da Silva, nº 429,
centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, neste ato
representada pela sua Secretária Municipal da Saúde, Sr.
JOSE LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN, brasileiro, casado,
Advogado, portador da Carteira de Identidade RG Nº
001089414 SSP/MS, e do CPF/MF nº 848 039 401 – 34,
residente e domiciliada na Rua DR. Manoel Tomaz Silva nº.
270 centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, doravante
denominado MUNICÍPIO, e a IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CASSILÂNDIA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.037.950/0001-16,
com sede administrativa na rua Pedro Pereira de Almeida, nº
391, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, neste ato
representado pelo seu Presidente, o senhor, JOÃO ALUISIO
TORRES, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira
de identidade RG nº 157.032 - SSP/MS, e do CPF/MF sob n.º
312.106.001-53, residente e domiciliado na Rua João Cristino
da Silva, nº 692, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS,
doravante denominado HOSPITAL, com a interveniência do
Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 15.412.257/0001-24,
por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/ FUNDO
ESPECIAL DE SAÚDE, entidade de direito público, inscrita no
CNPJ sob o nº 03.517.102/0001-77, situada no Bloco VI
Parque dos Poderes – Campo Grande - Mato Grosso do Sul,
neste ato, representada pelo Secretário de Estado de Saúde,
Sr. NELSON BARBOSA TAVARES, brasileiro, casado, médico,
portador do RG 7898471-3/SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº
313.040.956-49, residente e domiciliado na Rua Dr. Zerbini,
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585 Chácara Cachoeira, Campo Grande-MS, doravante
denominado simplesmente SECRETARIA, resolve formalizar o
presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos:

Considerando, a justificativa do setor requisitante e a
desnecessidade de aditamento contratual para a situação em
tela, em conformidade com a redação do parágrafo 8º, do
Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 formaliza-se o presente
APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente
APOSTILAMENTO consiste na inclusão na Cláusula NONA -
Da Dotação Orçamentária, conforme abaixo:

I - O acréscimo da Dotação Orçamentária, com efeito retroativo
abaixo relacionada

20 – GABINETE DO PREFEITO

20.104 – FUNDO DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

08.244.0013.2.038 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
APOIO SOCIAL COMUNITÁRIO(FIS)

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

50 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

50.102 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0008.2.056–COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam
mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais
Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL, não
modificadas por este Termo de Apostilamento.

Assinam o presente APOSTILAMENTO, em 03 (três) vias, de
igual teor e forma, para que produzam os legítimos direitos e
efeitos legais na presença de 02 (duas) testemunhas.

Cassilândia-MS, 07 de Outubro de 2016.

MARCELINO PELARIN

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN

SECRTÁRIO DE SAÚDE

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JOÃO ALUISIO TORRES

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CASSILÂNDIA

NELSON BARBOSA TAVARES

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 192/14

CONTRATANTE – Município de Cassilândia- Estado de Mato
Grosso do sul.

CONTRATADO – INTECO TECNOLOGIA INFORMATICA
COXIM LTDA.

DOTAÇÃO:
70 SECRETARIA MUNICIPAL DE CORRDENAÇÃO

ADMINISTRATIVA

70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CORRDENAÇÃO
ADMINISTRATIVA

04.122.00
35.2.030

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
CORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURIDICA

OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica prorrogado o
CONTRATO ORIGINAL de 30/09/2016 a 31/12/2016

Data – 30/09/2016

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº
126/2015, QUE ENTRE SI FAZEM ENTRE SI, O MUNICIPIO
DE CASSILÂNDIA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
E A EMPRESA, ENERGISA MATO GROSSO DO SUL –
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A”.
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Aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro do ano de dois mil
e dezesseis (2016), de um lado, de um lado, O MUNICÍPIO DE
CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede administrativa na
Rua Domingos de Souza França, n° 720, centro, nesta cidade
de Cassilândia-MS, inscrito no CNPJ/MF sob n°
03.342.920/0001-86, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal em exercício, o senhor, MARCELINO PELARIN,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
identidade RG nº 5.959.702 SSP/SP e do CPF nº 611.746.888-
15, residente e domiciliado a Rua Laudemiro Ferreira de Freitas
nº 405, Município de Cassilândia-MS, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa, ENERGISA MATO GROSSO
DO SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº
15.413.826/0001-50, estabelecida na Av. Gury Marques, n°
8000, na cidade de Campo Grande-MS, neste ato representada
pelos, os Senhores, ERCILIO DINIZ FLORES, brasileiro,
engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº
779.293-SSP/MS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 693.757.631-
53, residente e domiciliado à Rua Gardênia, nº 129, bloco H Ap
102, e HEBER HENRIQUE SELVO DO NASCIMENTO,
brasileiro, engenheiro eletricista, portador da Cédula de
Identidade RG nº 60.554.960-SSP/PR, e inscrito no CPF/MF
sob o nº 029.788.749-10, residente e domiciliado Rua: Lopes
Trovão, 357 - Vila Cabreúva - CEP: 79009-440 – Campo
Grande/MS, doravante denominada, CONTRATADA, celebram
entre si o presente TERMO RESCISÓRIO, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente TERMO é celebrado
nos termos do inciso II do Art. 79 da Lei Federal nº 8.666, de 21
de Junho de 1993, com as alterações que lhe foram
supervenientes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste
TERMO é a RESCISÃO UNILATERAL ao Contrato nº
126/2015, celebrado entre as partes nominadas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO:
Considerando que se trata de acordo entre as partes,

nos termos do inciso II do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93,
resolvem:

2.1. Fica através do presente TERMO RESCISÓRIO,
como de fato rescindido o CONTRATO ORIGINAL, a partir de
19 de Outubro de 2016.

2.2 Estando as partes de comum acordo e sem coação,
apõem ao presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL,

dando plenamente quitadas as obrigações recíprocas nada
havendo a reclamar entre si.

2.3 A CONTRATANTE terá direito aos pagamentos
devidos pelo fornecimento dos combustíveis objeto do
CONTRATO até a data da rescisão;

Assim, justos e acordados, assinam o presente TERMO DE
RESCISÃO UNILATERAL em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Cassilândia-MS, 19 de Outubro de 2016.

MARCELINO PELARIN

PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do 1º Termo Aditivo

Contrato N° 095/2016

Contratante – Município de Cassilândia – Estado de Mato
Grosso do Sul.

Contratado – CONPAV – SANTA FÉ CONSTRUÇÕES E
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

DOTAÇÃO:

30 SECRETARIA VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS
MUNICIPAIS

30.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS
E SERVIÇOS MUNICIPAIS

15.451.00
28.1.012

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO,
DRENAGEM E OBRAS COMPLEMENTARES

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURIDICA

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica prorrogado o
prazo de execução da obra ate 31/12/2016.

Data – 01/09/2016
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